
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO
Rua Antonio Tiago, S/n?

 LEI Nº 340/2023, de 21 de agosto de 2023.

 

Dispõe sobre a denominação da praça localizada na Av. Perimetral, s/n, Centro, Loteamento Chico
Maior, em frente ao Colégio Dulce Coelho de Sousa, como "Praça Maria das Graças Oliveira" e dá
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Angico aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada a praça localizada na Av. Perimetral, s/n, Centro, Loteamento Chico Maior, em

frente ao Colégio Dulce Coelho de Sousa, no município de Angico-TO, como "Praça Maria das Graças

Oliveira".

Artigo 2º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Angico, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de Agosto de 2023.

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL
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